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CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO

RESOLUÇÃO 012/2024
PROCESSO 23.0.000133628-2

O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 444/2000, e por maioria
absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar a solicitação da IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PORTO ALEGRE da transferência de
recursos captados no Projeto Melhoria no Atendimento do Idoso no Serviço de Emergência (Certificado 006/2021) e no
Projeto Estruturação do Serviço de Geriatria SUS (Certificado 003/2022), para o Projeto AMPARO ONCOLÓGICO PARA
PESSOA IDOSA (Certificado 012/2023), no valor de R$ 1.713.686,52 (um milhão setecentos e treze mil seiscentos e oitenta e
seis reais e cinquenta e dois centavos), conforme Ofícios encaminhados pela instituição.
Sessão Plenária nº 002/2024 do COMUI, 30 de janeiro de 2024.
 

NELI MIOTTO, Presidente do COMUI.
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